
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 629/22 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.013641/2022-59; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Conferir Láurea Universitária, como distinção de mérito, à discente RAYRA 

REGINA DA SILVA LIMA, matrícula n.º 20179000048, do Curso de Bacharelado em Ciências 

Biológicas, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina-PI, referente ao período 2021.1. 

 

 

 

Teresina, 21 de junho de 2022. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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